
PORTARIA N°)3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, DE(29 DE n/1~ DE 2017. 

Encerra a intervenção da União no Convênio de 

Delegação n° 134/2013, firmado com o Município 

de Campos dos Goytacazes - RJ, para a exploração 

do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP) e dá 
outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO 
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 27, 
inciso XXI, e § 82, inciso XI da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 22  da Lei n° 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, na Portaria n° 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, e o que consta no 
Processo Administrativo n° 00055.001526/2016-47, 

CONSIDERANDO o resultado final do processo administrativo da intervenção da 

União no Convênio de Delegação n° 134, de 11 de outubro de 2013, celebrado com Município de 
Campos dos Goytacazes - RJ, para exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP), 
localizado naquele município; 

RESOLVE: 

Art. 12  Encerrar a intervenção da União no Convênio de Delegação n° 134/2013 
mantendo a outorga para exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP) em favor do 

Município de Campos dos Goytacazes - RJ, nos termos da Cláusula Décima Quarta do referido 
instrumento. 

Art. 22  Convocar o Município de Campos dos Goytacazes - RJ para reassumir a 
exploração do referido Aeroporto, nos termos da Subcláusula 14.5 do Termo de Convênio n° 
134/2013. 

Art. 32  Estabelecer o período de até 150 (cento e cinquenta) dias, improrrogável, 
para transição operacional do aeroporto, a fim de garantir a continuidade dos serviços públicos 
prestados naquela unidade. 

§ 12  A Infraero continuará operando o aeroporto, assistida pelo município, por até 
120 (cento e vinte) dias, improrrogável, a contar de 30 de março de 2017, ou seja, até 27 de julho 

de 2017, permanecendo, nesse período, responsável por todas as receitas e despesas relativas à 
exploração do mesmo. 

§ 22  O município assumirá a efetiva operação do aeroporto até o dia 28 de julho de 
2017, improrrogável, podendo ser assistido pela Infrawo, caso necessário, por até mais 30 (trinta) 
dias, de modo a garantir a manutenção ininterrupta das atividades aeroportuárias. 



Art. 42  Durante o período de transição operacional de que trata o § l_c2  do art. 3-Q, a 
Infraero repassará ao município, sem ônus, a gestão patrimonial dos bens de propriedade da União 

existentes no aeroporto. 

Art. 3(-2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N° 598, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016

Determina a intervenção da União no Termo de Convêni"
nO 134/2013, firmado com o Município de Campos d03

Goytacazes - RJ para a exploração do Aeroporto
Bartolomeu Lisandro (SBCP), e atribui à Infraero a
exploração do aeroporto durante o prazo da intervenção .

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei na 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 27,
inciso XXI, e 9 80, inciso XI da Lei na 10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 20 da Lei na 5.862, de
12 de dezembro de 1972, na Portaria na 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, e o que consta no

Processo SAC na 00055.000422/2011-19,

Considerando a celebração do Termo de Convênio na 134, de 11 de outub~o de 2.013,
por meio do qual a União, representada pela então Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República (SAC-PR), delegou, ao Município de Campos dos Goytacazes - RJ, a exploração do
Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP), localizado naquele município;

Considerando que foi decretado Estado de Emergência Econômica no ãmbito da
Administração Pública Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ, por meio de Decreto na 01/2016,
publicado no Diário Oficial do Município de 25 de janeiro de 20 l6, prorrogado pelo Decreto nO
208/2016, de 12 de julho de 2016;

Considerando a inadimplência do Município de Campos dos Goytacazes - !'.J no
pagamento das parcelas mensais pactuadas com a Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária -Infraero por meio do Contrato na 132/2015, de 30 de setembro de 2015, cujo objeto
é a administração, operação, manutenção e exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBer);

Considerando que a Infraero, por meio do Ofício nO3316/PRESI/DAlDJ/2016-R, de
13 de setembro de 2016, informou a esta Pasta Ministerial a impossibilidade de prorrogação do
prazo de vigência do Contrato na 132/2015, cuja vigência expirar-se-á em 30 de setembro de 2016,
assim como a existência de óbice legal à manutenção das operações do aeroporto sem a
regulariZação da pendência financeira com o Município ou a alteração do modelo de exploração do

aeroporto;
Considerando q'Je o Município de Campos dos Goytacazes - RJ informou à Infraero,

por meio do Ofício nO275/2016, de ;:I de setembro de 2016, que não possui em seus quadros
técnicos profissionais qualificados para a exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP) a
partir da expiração do prdzo de vigência do supramencionado c()ntrato;
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Considerando, pelos motivos acima expostos, o iminente risco de descumprimento
das obrigações firmadas pelo Município no Termo de Convênio nO134/2013, o que acarretaria a
descontinuidade na prestação de serviços públicos essenciais e o comprometimento da segJrança
das operações aéreas no Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP);

Considerando que o Termo de Convênio nO134/2013 prevê, em sua Cláusula Décima
Quarta, Subcláusulas 14.1 e 14.2, a possibilidade de intervenção da União no referido Convênio, a
fim de assegurar a adequação na prestação dos serviços e o fiel cumprimento da~ normas
contratuais, regulamentares e legais, quando considerar que tais descumprimentos afetem a
capacidade do Delegatário para a exploração do aeroporto e possa ocasionar risco à segurança
operacional e dos usuários;

Considerando que compete a esta pasta Ministerial atribuir à Infraero a exploração da
infraestrutura aeroportuária, nos termos do ar!. 2°, da Lei nO5.862, de ]2 de dezembro de 1972;

RESOLVE:

Ar!. 1° Intervir no Termo de Convênio nO 134/2013, com base em sua Cláusula
Décima Quarta e reassumir integralmente a exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP),
localizado no Município de Campos dos Goytacazes - RJ.

Ar!. 2° Fixar, com base na Subcláusula 14.3 da Cláusula Décima Quarta do Termo de
Convênio nO134/2013, o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, improrrogável, para a intervenção,

contados a partir de 1° de outubro de 2016.

Ar!. 3° Designar como interventor para a condução do processo administrativo de
que trata a Subcláusula 14.4 da Cláusula Décima Quarta do Termo de Convênio nO 134/2013, o
Senhor Ronei Saggioro Glanzmann, Diretor de Outorgas, do Departamento de Outorgas - DEOUT,
da Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil - SPR.

Ar!. 4° Atribuir à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero a
exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP), durante o prazo da intervenção.

Parágrafo único. A planta e os memoriais descritivos do aeroporto atribuído constam

nos autos do Processo SAC nO 00055.000422/2011-19.

Ar!. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

~
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PORTARJA'N.15.,2, DE ~1-DE JULHO DE 2014.

Altera Ci Portaria SAC-PR n. 189, de 11 de outubro
de 1013, que revoga a atribuição, à Infraero, da

exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro

(SBCP), localizado np ..Município de Campos dos
.....Goytacazes-RJ, e dá outras providências.

o MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA. DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87; parágrafo único,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei n. 7.565; de 19 de dezembro de
1986, no art. 24-D, inciso VIII, da Lei n. 10.683, de 28 de maio dé 2003, no art. 2.0 da Lei n. 5.862, de 12
de dezembro de 1972, no art. 1.0, inciso X, do Anexo I do Decreto n. 7.476, de 10 de maio deJ2011, na
'Portaria SAC-PR n. 110, de 8 de julho de 2013, e oque consta no Processo n. 00Q55.000422/2011-19, e

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Convênio n. 134, de 11 de outubro de 2013, por
meio do qual esta Secretaria de Aviação da Presidência da República (SAC-PR) delegou ao Municípió de
Campos dos Goytacazes-RJ, a exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SBCP), localizado naquele -
município;

, ,CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Muni~ipal de Campos dos Gôytacazes interposta
mediante o Oficio n. 143, de 14 de março de 2014;_

RESOLVE:

Art. 1.0 O Art. 2.0 da Portaria SAC-PR n. 189, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2.~QA lnfraero permanecerá responsável pela exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro
(SBCP), localizado no Município de Campos dos Goytacazes/RJ, até, no máximo, o dia 30. de
setembro de 2015, período que será utilizado para areÉl1ização do processo de transferência da
operação do aerõpo~o ao Município de Campos de Goytacazes/RJ.

l,larágrafo único~ A Infraero, por meio de prepostos indicados, acompanhará, pelo período de um
mês, as atividades assumidas pelo Município, colaborando no que for necessário para a
mánutençã9 ininterrupta das atividades do aeroporto" ..

Art. 2.0 Esta Portaria e~tra em vigor na data de sua publicação.

,j"u///~~
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TERMO ADITIVO WaJj)2014

I" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
DELEGAÇÃO W 134/2013, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
AVIAÇÃO CIVIL DA pRESIDÉNCIA DA

REPÚBLICA. E O MUNiCíPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES.RJ.

A UNIÃO. por intennédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SAC.pR. inscrita no CNpJ/MF sob o n" 13.564.476/0001.
05, com sede no Setor Comercial Sul - ses, Quadra 09, Lote C, Ediflcio Parque Cidade
Corporate, Torre C, 6° Andar, CEP 70.308-200, Brasília-DF, neste ato representada pelo seu
Ministro de Estado Chefe, Sr. WELLlNGTON MOREIRA FRANCO, inscrito no CPF/MF sob o
n° 103.568.787.91, portador do RG n° 1.833.927-5 IFP/RJ, doravanlc denominada
DELEGANTE, celebra o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO
N° 134/2013, com o MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azcrcdo Furtado
n° 47, Parque Santo Amaro, CEP 28.010-040, neste ato representado por sua Prefeita. Sra.
ROSÃNGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA,
inscrita no CPF sob o nO 030.715.167-03 e RG nO 05.733.775.0 da SSPIRJ, doravante
denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo n" 00055.000422/2011-19,
observadas as Leis n" 7.565. de 19 de dezembro de 1986; nO8.666. de 21 de junho de 1993; n"
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; n" 10.683. de 28 de maio de 2003 (alterada pela Lei nO12.462,
de 5 de agosto de 2011); n" 11.079, de 30 de dezembro de 2004: n" 11.182. de 27 de setembro de
2005 e n" 12.379, de 6 de janeiro de 201 I; Decretos n" 7.476, de IO de maio de 2011 e nO7.624.
de 22 de novembro de 2011 e Portaria SAC-PR n" 189, de 11 de outubro de 2013, sob as
seguintes cláusulas c condiçõew
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OR.JETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a alteração, mediante aditamento, do item XLVII
da subcláusula 6.1, da Cláusula Sexta do Termo de Convênio n° 134/2013, celebrado entre a
União e o Município de Campos dos Go)tacazcs-RJ, em 11 de outubro de 2013, visando à
delegação da exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SOep), localizado naquele
Município.

CLÁUSULA SEGUNIJA - DA ALTERACÁO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 134/21113

2.1. O item XLVII da subcláusula 6.1. da Cláusula Sexta - Das Obrigações Gerais do
Delcgatário. do Termo de Convênio n° 134/2013, passa a ter a seguinte redação:

XLVII. assumir a efetiva exploração do aeroporto até o dia 1° de outubro de 2015, ocasião
em que assumirá todas as atribuições relativas à operação do aeroporto. ficando desde
já responsável pela condução do processo de transição operacional a ser realizado em
parceria com a atual administradora do aeroporto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio n° 134/2013
que não colidam com este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. com eficácia legal após
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União. nos termos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA QUINTA - DA PllRLlCACÃO

5.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e
no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de
acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

.JyJ1h9. de 2014.Ilrasíl'a-DF ft de
,

E. por assim estarem justos e acordados. os partícipes assinam este Termo Aditivo em 4 (quatro)
vias de igual fonna e teor. na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o
assinam.

~I~~
Ministro de Estado Chefe da SAC.PR

DELEGANTE

) ,~'rlQ£l!iJlrrMHQ
BARROS ASSEI/MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes-RJ

DELEGATARIO

Nome:

CPF

a.

Nome: ~~\ --

CPF: Y';!Zs (ltir",!
Coordenador de OutOrga",

SPRlSAC.PR
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